
RESOLUÇÃO DO TRIBUNAL SUPERIOR DO TRABALHO - TST Nº 178 DE 
06.02.2012 - D.O.U.: 14.02.2012 
 
Altera a redação das Orientações Jurisprudenciais nos 142, 336 e 352, da SBDI-1. Cancela 
a Orientação Jurisprudencial nº 357, da SBDI-1. 
 

OBS: Para facilitar a visualização, deixamos de transcrever os precedentes (acórdãos 
publicados que deram origem às alterações jurisprudenciais). 

 
 
Art. 1º. Alterar a redação das Orientações Jurisprudenciais nos 142, 336 e 352, da SBDI-1, nos 
seguintes termos: 
 
OJ Nº 142. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. EFEITO MODIFICATIVO. VISTA À 
PARTE CONTRÁRIA. (Inserido o item II à redação) 
 
I - É passível de nulidade decisão que acolhe embargos de declaração com efeito modificativo 
sem que seja concedida oportunidade de manifestação prévia à parte contrária.  
 
II - Em decorrência do efeito devolutivo amplo conferido ao recurso ordinário, o item I não se 
aplica às hipóteses em que não se concede vista à parte contrária para se manifestar sobre os 
embargos de declaração opostos contra sentença. 
 
OJ N.º 336. EMBARGOS INTERPOSTOS ANTERIORMENTE À VIGÊNCIA DA LEI 
N.º 11.496/2007. RECURSO NÃO CONHECIDO COM BASE EM ORIENTAÇÃO 
JURISPRUDENCIAL. DESNECESSÁRIO O EXAME DAS VIOLAÇÕES DE LEI E DA 
CONSTITUIÇÃO FEDERAL ALEGADAS NO RECURSO DE REVISTA. (Redação 
alterada pelo Tribunal Pleno na sessão realizada em 06.02.2012) 
 
Estando a decisão recorrida em conformidade com orientação jurisprudencial, desnecessário o 
exame das divergências e das violações de lei e da Constituição alegadas em embargos 
interpostos antes da vigência da Lei nº 11.496/2007, salvo nas hipóteses em que a orientação 
jurisprudencial não fizer qualquer citação do dispositivo constitucional. 
 
OJ N.º 352. PROCEDIMENTO SUMARÍSSIMO. RECURSO DE REVISTA 
FUNDAMENTADO EM CONTRARIEDADE A ORIENTAÇÃO JURISPRUDENCIAL. 
INADMISSIBILIDADE. ART. 896, § 6º, DA CLT, ACRESCENTADO PELA LEI Nº 
9.957, DE 12.01.2000. (Redação alterada pelo Tribunal Pleno na sessão realizada em 
6.2.2012) 
 
Nas causas sujeitas ao procedimento sumaríssimo, a admissibilidade de recurso de revista está 
limitada à demonstração de violação direta a dispositivo da Constituição Federal ou 
contrariedade a Súmula do Tribunal Superior do Trabalho, não se admitindo o recurso por 
contrariedade a Orientação Jurisprudencial deste Tribunal (Livro II, Título II, Capítulo III, do 
RITST), ante a ausência de previsão no art. 896, § 6º, da CLT. 
 
Art. 2º. Cancelar a Orientação Jurisprudencial nº 357, da SBDI-1:  
 



OJ N.º 357. RECURSO. INTERPOSIÇÃO ANTES DA PUBLICAÇÃO DO ACÓRDÃO 
IMPUGNADO. EXTEMPORANEIDADE. NÃO CONHECIMENTO (cancelada em 
decorrência da sua conversão na Súmula nº 434)  
 
É extemporâneo recurso interposto antes de publicado o acórdão impugnado. 
Ministro JOÃO ORESTE DALAZEN 
 
Presidente do Tribunal Superior do Trabalho 
 


